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Portaria n.º 043/2016 - FADBA 
 

Dispõe sobre o processo de Transferência 

Externa/Interna e Portadores de Diplomas da 

FADBA. 
 
 

A FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 do Regimento Acadêmico, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovado o Edital de Transferência Externa/Interna e Portadores 

de Diplomas da Faculdade Adventista da Bahia para ingresso em 2017.1.  

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-

se as disposições em contrário. 

 
 

Cachoeira, 15 de dezembro de 2016. 
 
 
 

 


